
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA DIRETORA Nº 003/2025. 

 
Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de
São João do Sabugi/RN.
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
SABUGI/RN, no uso das atribuições que lhes confere o Regimento
Interno da Câmara;
 
CONSIDERANDO  o  feriado  nacional  da  Consciência  Negra
celebrado  no  dia  20  de  novembro.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Fica  decretado  ponto  facultativo  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de São João do Sabugi/RN no dia 21 de novembro de
2025,  em razão do feriado nacional  Dia  da  Consciência  Negra,
comemorado em 20 de novembro.
 
Art.  2º  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
 
 
São João do Sabugi/RN, 17 de novembro de 2025.
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